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Ementa: Solicito á construção de
um muro no anexo da Comunidade
de Curral Novo.

Sra. Presidente e Srs. Vereadores

A vereadora que a este subscreve, no uso de suas prerrogativas regimentais e legais,
REQUER a Vossa Excelência, Sr. RAUL NOBREGA, Secretário de Obras, após anuência
do plenário o envio do presente expediente, ao EXMO, Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ
FIGUEIREDO VARELLA, á solicitação da construção de um muro no anexo da Comunidade
de Curral Novo.

JUSTIFICATIVA

O referido anexo é um local importante para realizações de atividades sociais, culturais e
assistenciais. Além da segurança, o muro também contribuirá para a organização e
delimitação adequada da área, proporcionando um ambiente mais protegido, reservado e
adequado para o desenvolvimento das atividades comunitárias e atendimentos médicos. A
obra trará mais tranquilidade aos moradores, incentivando o uso contínuo e apropriado do
anexo, fortalecendo os vínculos sociais e o senso de pertencimento à comunidade.

Diante disso, a construção do muro se a
grande relevância para o bem-estar da população de Curral Novo.

Sala das sessões da Câmara Municipal, 29 de julho de 2025.

Maríá Ducinéi odrigues da Silva
Vereadora

presenta como uma necessidade urgente e de
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